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A Camara Municipal de ~ao Jose dos Campos aprova 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

!rtigo 10 - Fica aberto na Contadoria Municipal 
um crédito de~oo.ooo.ooo (cem milhÕes de cruzei~os), para suple
mentar a seguinte verba do orçamento vigente: 
356 4.2.1.1.9.0 - Aguisicão de !mÓ~eis - Departamento 

de Obras e ~ecções subordinadas -A-
oecção de Obras Particulares - DesA 
propriaçÕes ••••••••••••••••••••••• 41lOO.OOO.OOO 
Artigo 20 - As despesas qe que trata o artigo ~ 

terior desta lei, coreerão por conta do excesso de arrecadação pre
vista para o corrente exercÍcio. 

sua publicação, 

de fevereiro de 

, 
Artigo 30 - Esta lei entrara em vigor na data de 

revogadas as disposiçÕes em cont~'~ 
,. ... , 

Prefeitura da Estancia de ~a Jose 

1967. A/t{/au .. os Campos,27 

Elmano Ferreira Veloso 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada no Departamento de Admini~ 
tração, aos vinte e sete dias do mês de fevereiro de mil novecentos 
e sessenta e sete. 

D.A. 


